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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE 

FÓRUM MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2009-E 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

PROCESSO:  0554/2009-JF/SE 
 
OBJETO:  Registro de Preços para aquisição de materiais destinados 

à manutenção de bens imóveis (peças hidráulicas, 
jardinagem etc.), para uso desta Seção Judiciária. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI n. 10.520/02, Decreto n. 3.555/00, Decreto n. 

5.450/05, Decreto n. 3.931/01, Lei Complementar 
123/06, e Lei 8.666/93 e alterações. 

 
ABERTURA: DATA: 13/11/2009 
 HORA: 11 horas (horário de Brasília) 
 Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
 
TELEFONE: (79) 3216-2300 – CPL/Pregão 
 
FAX: (79) 3216-2244 - SECOM 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2009 - JF/SE 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A UNIÃO, pelo presente edital e através da JUSTIÇA FEDERAL – Seção 

Judiciária do Estado de Sergipe, CNPJ n. 05.426.567/0001-48, situada na Av. Dr. Carlos 
Rodrigues da Cruz, 1500, Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro Capucho, Aracaju/SE, 
torna público que o Pregoeiro deste Órgão, nomeado pela Portaria n. 051/09 - DF, realizará o 
certame licitatório em epígrafe, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, 
para REGISTRO DE PREÇOS, em que se observarão os preceitos de direito público e, em 
especial, as disposições contidas na Lei n. 10.520/02, do Decreto n. 3.555/00, Decreto n. 5.450/05, 
Decreto n. 3.931/01, Lei Complementar 123/06, e Lei 8.666/93 e alterações posteriores, sendo 
regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus respectivos anexos. 
 
 

1 – DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto aquisição de materiais destinados à 
manutenção de bens imóveis (peças hidráulicas, jardinagem etc.) para utilização 
nesta Seccional, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Referência (ANEXO I). 

1.2.       A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
outro órgão da Administração Pública que manifestar o interesse junto ao Órgão 
Gerenciador, observadas as exigências insertas no art. 8º, do Decreto nº. 3.931/2001.  

 
2 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
2.1. No dia, hora e local indicados a seguir se fará a abertura do certame: 

DATA: 13/11/2009, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 
HORA: 11h00min (onze horas) – horário de Brasília/DF. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
 
 

3 – DO PRAZO DE VALIDADE 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01(um) ano, contado a partir da data de 

sua assinatura, se ficar comprovada vantagem à Administração. 

3.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

3.3. As quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas 
máximas para o período de vigência da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Justiça Federal – Seção Judiciária do Estado de Sergipe – o direito de adquirir de 
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cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir algum item especificado. 

 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que atendam às 

condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estiverem 
devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação  - 
SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
www.comprasnet.gov.br. 

4.2. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

4.3. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo próprio do 
sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação do presente Edital. 

4.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Justiça Federal – Seção 
Judiciária de Sergipe, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, inclusive, pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual 
desconexão. 

4.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas; 

4.5.1. Que se encontre em regime de concordata ou falência decretada, concurso 
de credores, processo de insolvência, dissolução, liquidação; 

4.5.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
suspensos ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, 
Estado ou Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

4.5.3. Que estejam reunidas em consórcios de empresas e que sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua 
forma de constituição. 

4.5.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 
 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br.  
5.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
5.1.2. O credenciamento da licitante, bem assim sua manutenção, dependerá de 

registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de 
habilitação. 

5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
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5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Justiça Federal – 
Seção Judiciária de Sergipe, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
 

6 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa 

da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, no valor unitário 
para o item cotado, até as 11h00min do dia 13/11/2009, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 
6.1.1. A proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto 

ofertado deverá ser formulada e enviada em formulário especifico, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

 6.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

6.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

6.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

6.5. Nas propostas a serem enviadas posteriormente, deverão constar:  

a) Preço unitário e total do item em moeda corrente nacional, em algarismos, com 
duas casas decimais, e por extenso, compatíveis com os preços correntes no 
mercado. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o 
primeiro e entre os valores em algarismos e os expressos por extenso, serão 
levados em conta estes últimos; 

b) No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no custo, tais 
como: impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras despesas 
necessárias ao fornecimento; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60(sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico. As propostas que omitirem os prazos de 
validade das mesmas serão entendidas como válidas pelo período 
supramencionado; 

d) Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhamento dos materiais 
ofertados, inclusive: marca, modelo, tipo e referência, observadas as 
especificações mínimas constantes deste Edital, devendo ser os mesmos novos e 
primeiro uso; 
d.1)   A empresa deverá apresentar, juntamente com a proposta, catálogos, 

prospectos com foto ou desenho detalhado dos produtos ofertados; 
e) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do 

CNPJ/MF, e-mail, se houver, Banco, agência, número da conta e praça de 
pagamento. 

6.6. Os preços cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, montagem, instalação e 
demais encargos de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
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execução do objeto desta licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos. 

6.7. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
recebidas as propostas, exceto no caso de nova disputa por meio de lances inseridos 
no sistema eletrônico. 

6.8. A proposta vencedora ajustada ao lance dado na sessão do Pregão deverá ser 
imediatamente encaminhada ao Pregoeiro, no prazo máximo de 02(duas) horas 
contadas a partir da suspensão da Sessão Pública, devidamente comunicada pelo 
Pregoeiro aos licitantes através de chat, para recebimento e exame preliminar das 
citadas documentações, por meio do fac-símile n. (79) 3216-2244, como também 
através do correio eletrônico licitacao@jfse.jus.br, devendo ser apresentados os 
originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente, no prazo de 
05(cinco) dias úteis contados do encerramento da Sessão. 

 
7 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. O início da Sessão Pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, na data e 

horário previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto n. 5.450/05, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas em conformidade com o item 6 e  
que deverão estar em perfeita consonância com as especificações de fornecimento de 
material detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

7.2. Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos participantes, nem 
dos autores dos menores lances. 

7.3. Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão, atentar para as 
informações e recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat, não cabendo 
alegações posteriores de desconhecimento das mesmas. 

 
8 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.1.1.  Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 

8.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  

8.4. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for registrado 
em primeiro lugar. 

8.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em 
tempo real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu 
detentor. 

8.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.  

8.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a 
Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1. Após o fechamento da etapa de lances e suspensão da Sessão, o Pregoeiro efetuará o 
julgamento das propostas pelo critério do menor preço unitário por item, podendo 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado lance de 
menor valor para que seja obtido preço melhor.  

 

9.2. Será exigida a apresentação de amostra do objeto que compõe o item licitado, a qual 
deverá ocorrer no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir da data de 
comunicação à empresa. Esta amostra deverá atender a todas as especificações deste 
Edital, sob pena de desconsideração da sua proposta para efeito de julgamento. 

 

9.2.1.  Para atendimento do disposto neste subitem a licitante poderá indicar local 
onde se encontra referida amostra e, às suas expensas, conduzir os 
servidores responsáveis para que sejam efetuadas as devidas análises, que 
serão efetivadas no prazo de 02(dois) úteis; 

 

9.2.2. Os equipamentos apresentados como amostra poderão ser abertos, 
manuseados, e desmontados, sendo devolvidos à licitante no estado em que 
se encontrarem ao final da avaliação técnica; 

 

9.2.3. A responsabilidade pela montagem dos equipamentos é da licitante, não 
cabendo ao Contratante qualquer ônus por incorreções na instalação. 

 

9.3. Na hipótese de a amostra não ser aceita ou se a licitante vencedora desatender às 
exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade, exigindo a apresentação da amostra correspondente e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 
preço unitário por item e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. 

 

9.3.1. Ocorrendo a hipótese anterior o Pregoeiro poderá, ainda, negociar com a 
licitante, no sentido de obter preço mais vantajoso para a administração. 

 
10 – DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá estar 

cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
com a DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA em plena validade. 

 

10.1.1. Finalizada a etapa de lances, a empresa participante terá sua situação de 
regularidade junto ao SICAF confirmada mediante verificação "on line" do 
Sistema. 

 

10.2. Todas as licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins 
de habilitação: 
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10.2.1. Declaração, observadas as sanções legais cabíveis, de superveniência de 
fatos impeditivos da habilitação, a qual será exigida apenas em caso 
positivo, conforme anexo II; 

 

10.2.2. Declaração, sob as penas da lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal, conforme Anexo III.  

 
10.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser imediatamente encaminhados ao 

Pregoeiro, na forma do item 6.8. 
 

 
11 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
 11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos referentes ao processo licitatório, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  
 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, através do e-mail andrews@jfse.jus.br e 
licitacao@jfse.jus.br.  

 
 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  
 

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
instrumento, decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  

 

12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

 
 

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de 
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos 
imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.  

 

13.2.1.  Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 
e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior 
àquela que proferiu a decisão.  

 
13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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13.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da Diretoria do Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária 
de Sergipe, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.  

 
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção 

de Licitações e Contratos, no 1º Andar do Edifício-sede da Justiça Federal, na Av. Dr. 
Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro 
Capucho, nesta capital, nos dias úteis, no horário das 9h às 18h (horário local).  

 
13.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente fará a adjudicação do objeto e homologará o procedimento licitatório.  
 
 

14 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Os licitantes classificados deverão assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 
cinco dias úteis, contados da data do recebimento da convocação. 

 

14.1.1. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

14.1.2. O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no subitem 
14.1.1 ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

14.1.3. Para aqueles licitantes com sede em Aracaju/SE, a Ata de Registro de Preços 
deverá ser assinada na Seção de e Licitações e Contratos da Seção Judiciária 
de Sergipe, no endereço constante do preâmbulo, por representante legal, 
diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou 
contrato social e cédula de identificação.  

14.1.4. No caso de licitantes domiciliados em local diverso da Sede da Seção 
Judiciária de Sergipe, o envio da Ata de Registro de Preços se dará por meio 
de Aviso de recebimento – AR a ser postado através da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. 

14.1.4.1.  Nesta hipótese, contar-se-á o prazo a partir da data de 
recebimento do Aviso postado. 

14.1.4.2.  A assinatura do representante legal da licitante deverá ser 
reconhecida em cartório. 

14.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 
uma única vez, desde que solicitado formalmente durante o transcorrer do prazo e 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  

 
14.3. A existência de preços registrados não vincula a Administração a firmar contratações 

que deles possam advir, não gerando às licitantes direito a indenizações de quaisquer 
espécies.  

 
14.3. Respeitada a legislação pertinente às licitações e ao registro de preços, fica facultada 

à Administração a realização de certame específico para a aquisição pretendida, 
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assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  

 
 

15 – DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. As licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as 
condições dispostas na Ata de Registro de Preços, Anexo IV deste Edital.  

15.2. A cada aquisição será emitida Nota de Empenho respectiva em favor da licitante 
vencedora.  

15.3. Como condição para emissão da nota de empenho a empresa vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de 
consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
das certidões de regularidade fiscal.  

15.4. A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação, para 
retirada da nota de empenho.  

15.5. O prazo de retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração.  

15.6. A Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária de Sergipe reserva-se o direito de 
aumentar as quantidades do objeto da licitação, conforme disposto no art. 65, da Lei 
n. 8.666/93.  

 
16 – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
16.01.   O fornecimento do material solicitado deverá ser efetuado na sede desta Seção 

Judiciária, Setor de Almoxarifado, 1º andar, Centro Administrativo Governador 
Augusto Franco - CENAF, Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, Bairro 
Capucho, Aracaju - SE, de segunda a sexta-feira das 09:00 às 17:00 horas, no prazo 
de 20(vinte) dias a contar da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de 
Empenho 

16.2. O material será recebido pela Chefia da Seção de Material e Patrimônio, mediante 
verificação da conformidade com os termos deste Edital e seus Anexos, com a 
proposta e com o contrato ou instrumento equivalente e sua conseqüente aceitação 
por meio de atestação exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida pela contratada, 
procedendo-se a observações, se necessário. 

16.3.        A Chefia da Seção de Material e Patrimônio rejeitará, no todo ou em parte, o objeto 
contratado que não obedecer ao disposto neste Termo, na respectiva proposta e/ou no 
contrato ou instrumento equivalente.  

 
17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos específicos, 

consignados no Orçamento Geral da União para o presente exercício, estando 
classificadas no Programa de Trabalho 000821, no elemento de despesa 33903024  

17.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho pela Seção de Execução 
Orçamentária e Financeira desta Seccional. 
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18 – DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal pela Contratada e será 

creditado em conta-corrente através de ordem bancária.  
 

18.1.1.  Será considerada como termo inicial do prazo previsto para o pagamento, a 
data do “atesto” exarado na nota fiscal.  

 

18.2. A Seção Judiciária de Sergipe terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis ou 25 (vinte e cinco) 
dias corridos, conforme o caso se amolde ou não ao §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93, 
para proceder ao pagamento. Caso não seja efetuado neste período, serão devidos à 
Contratada juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao 
período compreendido entre a data de vencimento do prazo para pagamento até a data 
da emissão da ordem bancária.  

 

18.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Seção 
Judiciária.  

 

18.4. A Seção Judiciária de Sergipe poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela Contratada, sendo-lhe 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  
19 – DAS PENALIDADES 

 
19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato/retirar nota de empenho ou não assinar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.  

19.4. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia.  

19.5. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa.  

19.6. Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária de Sergipe deverá manifestar-se, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela 
imposição ou não da penalidade. 

19.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa 
correspondente a 20% do valor a ele adjudicado.  

19.8. Pelo cometimento de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos ao ÓRGÃO 
registrador; será aplicada advertência; 
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19.9. A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de até 20% calculada sobre o 
valor dos materiais não entregues ou serviços não executados.  

19.10. A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de até 30% do valor do ajuste.  

19.11.  As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 

I - atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações 
não cumpridas; 
II - atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 
III - atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 
IV - atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

 

19.12.  Nos casos de materiais não entregues no prazo estipulado, o atraso será contado a partir do 
primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega. 

19.13. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

19.14. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos produtos desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § 1º, 
incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 

19.15. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos materiais, deverá ser 
dirigida à Secretaria Administrativa desta Seccional, no horário de 9h às 18h (horário 
local), até a data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a 
critério da Seção Judiciária a sua aceitação. 

 
20 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
20.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 

21 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1. Os preços registrados poderão ser cancelados de pleno direito: 
 

21.1.1. Pela autoridade administrativa competente da Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 

21.1.1.1. A empresa fornecedora não cumprir as obrigações dela constantes; 

21.1.1.2. A empresa fornecedora não retirar a nota de empenho no prazo 
estabelecido e a autoridade competente, consultada a unidade 
requisitante, não aceitar sua justificativa; 

21.1.1.3. A empresa fornecedora der causa à rescisão administrativa da 
contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em 
alguma das hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, da 
Lei 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

21.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da 
contratação decorrente deste instrumento de registro; 

21.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado e a fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado; 



 12 

21.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 

21.1.2. Pelo fornecedor, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

21.1.2.1. A solicitação da(s) fornecedora(s) para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser dirigida à Diretoria do Foro desta Seccional, 
sendo a esta facultada a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

21.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa 
fornecedora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo 
este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

21.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da fornecedora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 

 
22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.2. A critério do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Sergipe a presente 
licitação poderá ser:  

22.2.1.  Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
22.2.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

22.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação. 

22.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução de assunto 
relacionado ao presente Edital. 

22.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. 

22.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

22.7. Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente Edital e submissão 
às normas nele contidas.  

22.8. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
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b) Anexo II - Modelo de Declaração da Existência de Fatos Impeditivos da Habilitação 
(exigida somente em caso positivo); 

c) Anexo III - Modelo de Declaração Negativa referente ao Inciso XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal; e 

d) Anexo IV - Preços Máximos a que a Administração se dispõe a pagar. 
e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

22.09.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 
em vigor. 

 
 Maiores informações acerca da presente licitação e/ou quaisquer dados necessários à 
complementação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste Edital ou pelo fone (79) 3216-2300, fax 
(79) 3216-2244, nos dias úteis, das 09h às 18h (horário local).  
 

Aracaju/SE, 27 de outubro de 2009. 
 
 

Andrews Monteiro Almeida 
Pregoeiro  
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Estado de Sergipe 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2009-E 
Processo Administrativo nº. 0554/2009 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

Termo de Referência para fins 
aquisição de materiais destinados à 
manutenção de bens imóveis (peças 
hidráulicas, jardinagem etc.), para uso 
desta Seção Judiciária. 
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APRESENTAÇÃO: 
 

O presente Termo de Referência se subsume a solicitação de material de destinados à 
manutenção de bens imóveis para uso dos servidores e magistrados desta Seção 
Judiciária, no desempenho das tarefas diárias. 

 
1. OBJETO: 
 

Aquisição de materiais destinados à manutenção de bens imóveis (peças hidráulicas, 
jardinagem etc.), para uso desta Seção Judiciária, através do sistema de registro de preços. 
 

2. DISCRIMINATIVO DOS MATERIAIS: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
SIASG 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR 

 
UNID 

 

PRAZO 
DE 

ENTREGA 
QUANT. 

PREÇO 
MÉDIO DE 
MERCADO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 328850 
Registro para hidrante. Na cor 
vermelha. Engate rápido para 
mangueira, tipo angular. 

De 2 ¹/2 pol 
Aplicação: 
instalação rede 
incêndio 

Unid IM 25 110,00 2.750,00 

2 238192 
Parafuso com bucha e porca. 
Material: latão. 

Aplicação: fixação 
de louças 
sanitárias 

Unid IM 150 5,12 768,00 

3 324260 
Reparo pistão/válvula de descarga 
de 1 ¹/2 pol. 

Uso interno e 
pistão cd, 
aplicação: válvula 
descarga docol. 

Unid IM 80 19,80 1.584,00 

4 324244 
Reparo pistão/válvula de descarga 
de 1 ¹/4 pol. 

1 ¼ Pol. Unid. IM 80 5,60 448,00 

5 234312 

Tampa para vaso sanitário. 
Material assento: polietileno, 
material sobretampa: 
polipropileno. 

Cor branca ou 
cinza 

Unid. IM 50 41,64 2.082,00 

6 250086 

Sifão completo para pia 1 1/2 pol., 
material PVC. tipo vertical, tipo 
corpo flexível, tipo haste 
regulável. 

diâmetro saída: 40, 
diâmetro entrada: 
1 ½ 
aplicação: 
lavatório e pia 

Unid. IM 50 8,25 412,50 

7 243920 Sifão completo para pia 1 ¹/4 pol., 
material cromado. 

1 ¼ Pol Unid. IM 80 8,15 652,00 

8 
 

241398 
Engate ½ pol. Para lavatório, 
material PVC. Comprimento 30. 

Aplicação 
instalações 
prediais, água fria. 

Unid. IM 80 2,44 195,20 

9 368801 
Acabamento de válvula de 
descarga. 

Modelo salvágua 
com 02 teclas de 
acionamento 

Unid IM 60 93,28 5.596,80 

10 214105 
Mangueira jardim. 
Material pvc-traçado em náilon, 
diâmetro 1/2 pol, espessura 2 mm, 

Comprimento 
mínimo: 20 m. Cor 
cristal. 

Unid IM 15 24,87 373,05 

11 
 

214146 
 

Mangueira jardim. 
Material pvc-traçado em náilon, 
diâmetro 1/2 pol, espessura 2 mm. 

Comprimento 
mínimo: 50 m. Cor 
cristal. 

Unid IM 20 120,98 2.419,60 
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12 250420 

Mola porta. 
Material alumínio, tipo hidráulica, 
tipo regulagem parafuso para 
controle de velocidade de 
fechamento 

Acabamento 
pintado. Cor prata 

Unid IM 20 225,97 4.519,40 

13 364939 
Fita veda rosca. 
Comprimento mínimo: 50, largura 
19. 

Material : teflon Unid IM 70 3,93 275,10 

14 347921 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento 6 
metros. 
Espessura paredes igual ou maior 
1,20mm, pressão pn 60. 

diâmetro nominal: 
20 mm 

Unid IM 40 7,04 281,60 

15 347921 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento 6 
metros. Espessura paredes igual 
ou maior 1,20mm, pressão pn 60. 

25 mm Unid IM 30 12,58 377,40 

16 257837 
Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. 

32 mm Unid IM 15 28,93 433,95 

17 359665 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. Para 
esgoto. 

40 mm Unid IM 15 15,47 232,05 

18 214751 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. Para 
esgoto. 

50 mm. Unid IM 15 31,48 472,20 

19 257843 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60.  

75 mm Unid IM 15 34,81 522,15 

20 257843 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60.  

100 mm Unid IM 15 39,82 597,30 

21 344641 

Conexão T. 
Material PVC, conexão 
hidráulica, tipo tê 90¨, tipo fixação 
soldável, bitola lado soldável 20. 

20 mm Unid IM 70 0,59 41,30 

22 214202 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. 
comprimento total 64, altura 32, 
peso 38, normas técnicas nbr 
5.648, características adicionais 
90¨ 

25 mm Unid IM 70 0,61 42,70 

23 271422 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. Diâmetro 
entrada 40, diâmetro saída 40, 
aplicação: rede hidráulica e esgoto 

40 mm Unid IM 30 3,37 101,10 

24 271423 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. Diâmetro 
entrada 50, diâmetro saída 50, 
aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

50 mm Unid IM 30 4,20 126,00 
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25 271424 

Conexão T. 
Material PVC, soldável, para 
esgoto. Diâmetro entrada 75, 
diâmetro saída 75, aplicação: rede 
hidráulica e esgoto. 

75 mm Unid IM 30 7,60 228,00 

26 257621 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. diâmetro 
entrada 32, diâmetro saída 25, 
características adicionais de 
redução 

32 x 25 mm Unid IM 30 3,26 97,80 

27 260075 

Redução 
Material PVC. 
Bitola lado soldável 25 x 20, 
aplicação rede hidráulica e esgoto. 

25 x 20 mm Unid IM 50 0,81 40,50 

 
28 

 
231225 

Redução 
Material PVC. 
Bitola lado soldável 32 x 25, 
aplicação rede hidráulica e esgoto. 
 

32 x 25 mm Unid IM 50 0,69 34,50 

29 237011 

Joelho. 
Conexão hidráulica, material ferro 
galvanizado, tipo: joelho. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 2. ½  pol. Unid IM 60 23,70 1.422,00 

30 237010 

Joelho. 
Conexão hidráulica, material ferro 
galvanizado, tipo: joelho. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 4  pol Unid IM 15 69,67 1.045,05 

31 351459 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 20 mm Unid IM 70 0,32 22,40 

32 351460 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 40 mm Unid IM 30 1,53 45,90 

33 233980 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 25 mm Unid IM 80 0,83 66,40 

34 233981 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 32 mm Unid IM 80 1,14 91,20 

35 351466 

Joelho. 
Material PVC, cor azul, com 
rosca. Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x ½ mm Unid IM 50 3,19 159,50 

36 351461 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 50 mm Unid IM 50 1,59 79,50 

37 304351 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 100 mm Unid IM 30 4,20 126,00 
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38 233982 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 40 mm Unid IM 30 1,41 42,30 

39 233979 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

45° x 40 mm Unid IM 15 1,88 28,20 

40 245133 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

20 mm Unid IM 40 0,43 17,20 

41 242790 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

25 mm Unid IM 40 0,38 15,20 

42 242876 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

32 mm Unid IM 40 1,05 42,00 

43 247693 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

40 mm Unid IM 40 1,98 79,20 

44 247695 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

50 mm Unid IM 30 2,38 71,40 

45 343956 
Cuba oval. 
Para lavatório. Material louça. 33 x 45 cm Unid IM 20 33,04 660,80 

46 249819 
Torneira de ½ Pol. 
Para lavatórios. 
Esp. Prata, R1199, Cano cromado. 

½ POL. Unid IM 10 57,65 576,50 

47 261040 
Torneira de ½ Pol. 
Para jardim, material metal ½ POL Unid IM 40 16,01 640,40 

48 249828 
Torneira de ¾ Pol. 
Para jardim, material metal 

¾ Pol Unid IM 30 18,31 549,30 

49 347431 
Torneira. 
Para pia de cozinha.  

R1159 C39, cano 
cromado 

Unid IM 60 49,45 2.967,00 

50 274654 
Vaso sanitário. 
Material: louça, cor cinza 

Universal Unid IM 30 59,14 1.774,20 

51 242889 

Válvula de pia. 
Sem ladrão e sem unho – 1 pol. 
Cromada com ralo. Material: latão 
cromado. 

1 pol. Unid IM 30 12,53 375,90 

52 355714 
Válvula Escoamento. 
Pia americana. Material latão 
cromado. 

3 ½ Pol   X   1 ½ 
Pol. 

Unid IM 30 26,62 798,60 
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53 366830 

Válvula descarga 
Material metal, tratamento 
superficial cromado, bitola 1/2, 
tipo uso descarga de mictório 
automática. 

Presmatic compact 
/ref. 17010306 
docol. 
1 ½ Pol. 

Unid IM 20 203,86 4.077,20 

 254184 

Reparo válvula hidráulica. 
 Tipo fixação roscável, bitola 
1.1/2, aplicação válvula hidráulica 
marca docol, componentes 
borracha e gaxetas, guarnição e 
mola de aço. Alta pressão. 

1 ½ Pol. Unid IM 30 52,95 1.588,50 

54 328822 

Reparo válvula hidráulica. 
 Tipo fixação roscável, bitola 1 
1/2, características adicionais: 
com registro integrado, baixa 
pressão. 

Aplicação válvula 
hidráulica marca 
docol, 
componentes 
borrachas, travas e 
guarnição 

Unid IM 40 44,82 1.792,80 

55 233449 

Registro de gaveta. 
Tipo manual, bitola 1/2 pol, 
material bronze fundido. 
Castelo com rosca para fixação de 
acabamento 

½ Pol. Unid IM 50 22,53 1.126,50 

56 233450 

Registro de gaveta. 
Tipo manual, bitola 3/4 pol, 
material bronze fundido, 
características adicionais castelo 
com rosca para fixação de 
acabamento. 

¾ Pol. Unid IM 50 27,63 1.381,50 

57 233457 

Registro pressão. 
Material bronze fundido, diâmetro 
1/2 pol, tipo manual, 
características adicionais: castelo 
com rosca para fixação de 
acabamento 

½ Pol. Unid IM 40 27,83 1.113,20 

58 233458 

Registro pressão. 
Material bronze fundido, diâmetro 
3/4 pol, tipo manual, 
características adicionais: castelo 
com rosca para fixação de 
acabamento 

¾  Pol. Unid IM 50 29,62 1.481,00 

59 342728 Reparo docol. 
Registro integrado de 1 ¼ 

1. ¼ Unid IM 30 51,85 1.555,50 

60 324244 
Reparo docol. 
Registro integrado de 1 ½ 

1. ½ Unid IM 30 41,90 1.257,00 

61 354947 
Reparo válvula hidráulica. 
Aplicação: caixa de descarga 
acoplada. 

Universal Unid IM 30 41,16 1.234,80 

62 319177 Pincel de ½. 
Cabo curto de 
madeira. 

Unid IM 20 1,08 21,60 
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63 244506 

Aspersor giratório para jardim. 
Material pvc, diâmetro 1/2, 
quantidade saída: 2, aplicação 
irrigação. 

Engate para 
mangueira. 

Unid IM 15 19,27 289,05 

64 242810 

Adaptador 1 x 32. 
Conexão hidráulica. Material 
PVC, tipo adaptador curto, tipo 
fixação soldável e roscável. 

Bitola lado 
roscável 1, bitola 
lado soldável 32. 

Unid IM 30 1,08 32,40 

65 281629 
Cola adesiva para tubo em PVC, 
composição cianiacrilato, cor 
incolor, gel, tipo instantânea. 

Embalagem 
mínimo de 75g 

Unid IM 100 3,19 319,00 

66 343980 

Prego com cabeça, material ferro 
comum, tipo cabeça liso, tipo 
corpo liso, tipo ponta comum, 
acabamento superficial polido, 
bitola 1 1/2 x 13 

Embalagem com 
1kg 

Unid IM 20 8,38 167,60 

67 359588 

Mictório, material louça, formato 
oval (tipo cuba), sem sifão  e sem 
válvula, Altura 
aproximadamente=40 cm. Largura 
na cuba aproximadamente= 39 
cm. 

Cor: cinza claro Unid IM 15 139,26 2.088,90 

68 249216 Bucha plástica com Parafuso. Nº05 Unid IM 120 0,42 50,40 

69 318018 Bucha plástica com Parafuso. 

 
Nº06 Unid IM 120 0,41 49,20 

70 254869 Bucha plástica com Parafuso. 

 
Nº07 Unid IM 120 0,35 42,00 

71 359440 Bucha plástica com Parafuso. 

 
Nº08 Unid IM 120 0,39 46,80 

72 343980 Prego ½ X 13 mm. 
Embalagem com 1 
kg 

Unid IM 10 7,42 74,20 

73 231199 

Caixa sifonada. 
Material PVC, formato grelha: 
redondo, diâmetro saída tubo 50 
mm, diâmetro caixa 15 cm, altura 
caixa 15 cm. Conjunto completo 

150 x 50. 7 saídas Unid IM 15 14,75 221,25 

74 312731 

Caixa sifonada. 
Material pvc - cloreto de 
polivinila, formato grelha: 
redondo, diâmetro saída tubo 100, 
diâmetro caixa 50, altura caixa: 
15. Com 3 entradas 

100 x 50. 3 saídas Unid IM 15 17,23 258,45 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO   R$ 57.669,20 
 
CLASSIFICAÇÃO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 30.24 
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CONVENÇÃO: 
 
IM = Entrega imediata; no prazo de 20 dias a contar da assinatura do contrato ou do 
recebimento da Nota de Empenho. 
 

a) Os prazos de validade deverão ser contados a partir da data da entrega do 
material; 

b) O produto entregue deverá obedecer às características físicas e técnicas 
correspondentes aos elementos contidos na especificação e na descrição 
complementar expressa neste anexo; 

c) O material comprado estará sujeito a remessa para confirmação de autenticidade, 
junto ao fabricante. 

d) Preço máximo em que a Administração se dispõe a pagar: 5% acima do preço 
médio de mercado. 

 
4. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO: 
 

4.1. O fornecimento do objeto deste Termo deverá ser efetuado na sede desta Seção 
Judiciária, Setor de Almoxarifado, 1º andar, Centro Administrativo Governador 
Augusto Franco - CENAF, Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500, Bairro 
Capucho, Aracaju - SE, de segunda a quinta-feira das 14 às 18 horas e na sexta-
feira das 8 às 12 horas. 

4.2. O objeto deste Termo será recebido pela Chefia da Seção de Almoxarifado, 
mediante verificação da conformidade com os termos do Edital e seus Anexos, 
com a proposta e com o contrato ou instrumento equivalente e sua conseqüente 
aceitação por meio de atestação exarada na Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
contratada, procedendo-se a observações, se necessário. 

4.3. A Chefia da Seção de Almoxarifado rejeitará, no todo ou em parte, o objeto 
contratado que não obedecer ao disposto neste Termo, na respectiva proposta 
e/ou no contrato ou instrumento equivalente.  

 
Aracaju, 27 de outubro de 2009. 

 
(a)Marcio A. M. Nepomuceno 

Supervisor-Assistente de Almoxarifado 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado de Sergipe 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 – Bairro Capucho 

Fone/Fax: (79) 3216-2244/3216-2300. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2009-E 
Processo Administrativo nº. 0554/2009 

 
 

ANEXO II 
 

ATA DO REGISTRO DE PREÇOS N° ***/2009 – ARP 
 

MATERIAIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PEÇAS 
HIDRÁULICAS, JARDINAGEM ETC.), PARA USO DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
 
Aos ____ dias de _________ do ano de 2009, a Seção de Licitação e Contratos deste Órgão 
Judiciário, por força da Portaria nº 051/09-DF/JF/SE, lavra a presente Ata de Registro de 
Preços (ARP) n° ***/2009, referente ao Pregão nº 015/2009 – JF/SE (PA n° 0554/09), que 
objetiva aquisição de materiais destinados à manutenção de bens imóveis (peças 
hidráulicas, jardinagem etc.) para utilização nesta Seccional, segundo o(s) preço(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) definido(s) na licitação supra, bem como observadas as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, à luz das regras insertas no Dec. nº 3.931, de 19/12/2001. 
 
Art. 1º. A JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE obriga-se a: 
 

a) solicitar, via fax ou telefone, o eventual fornecimento do material cujo preço 
encontra-se registrado na presente ARP;  

b) emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total da solicitação; 
c) atentar para que, durante a vigência da presente ARP, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

d) efetuar o pagamento através de ordem bancária ou boleto bancário, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis ou 25 (vinte e cinco) dias corridos, conforme o caso se amolde ou 
não ao §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93, a contar do atesto da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura pelo Supervisor da Seção de Material e Patrimônio, salvo eventual 
atraso na liberação de recursos financeiros por parte do TRF - 5a. Região. Para 
tanto, a referida Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada em duas vias, com 
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária; 

e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente SRP, através da Seção 
de Matéria e Patrimônio. 
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Art. 2º. O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 
 

a) retirar e assinar a nota de empenho no prazo máximo de 02 (cinco) dias úteis, 
após a convocação, contados da solicitação formal nos termos da alínea “a”, 
do art. 1º, desta ARP; 

b) fornecer objeto desta licitação no prazo de 20 dias a contar da assinatura do 
contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado 
desde que justificado e aceito pela Administração. 

a) fornecer o material conforme especificações, marcas e preços indicados na 
licitação supracitada e registrados nesta ARP; 

b) entregar o material solicitado no almoxarifado desta Seção Judiciária; 

c) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Justiça Federal/SE na forma de fornecimento do material e no 
cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 

d) fornecer sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a 
partir da data da assinatura da presente ARP; 

f) em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados à Justiça Federal e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

h) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos 
seus empregados, no desempenho dos serviços objeto deste SRP, ficando, 
ainda, a Justiça Federal isento de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária; 

i) pagar, pontualmente, os fornecedores e as obrigações fiscais, relativo ao 
material fornecido, com base na presente ARP, exonerando a Justiça Federal 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 

Art. 3°. O prazo de validade da presente ARP será de 01(um) ano. 
 
Art. 4°. O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material 

registrado constante deste, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR UNID PRAZO DE 

ENTREGA QUANT. CÓDIGO PREÇO 
REGISTRADO 
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§ 1°. O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no 

procedimento licitatório sobredito, o qual fora processado em estrita vinculação aos 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

§ 2º. O preço, o fornecedor e as especificações do objeto deverão ser publicados, em 
forma de extrato, na imprensa oficial, bem como disponibilizados no site desta 
Seção Judiciária na Internet (www.jfse.gov.br), durante a vigência da ARP. 

§ 3°. A administração poderá contratar, de forma concomitante, dois ou mais 
fornecedores que tenham seus preços registrados, observados o limite e a 
capacidade de fornecimento do particular. 

 

Art. 5º. O pagamento será efetuado pela JF-SE no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou 25 (vinte e 
cinco) dias corridos, conforme o caso se amolde ou não ao §3º do art. 5º da Lei nº 
8.666/93, a contar do atesto da respectiva Nota Fiscal/Fatura pelo Supervisor da Seção de 
Material e Patrimônio, através de Ordem Bancária em conta corrente e agência 
bancária a serem indicadas pela mesma, desde que o(s) adjudicatário(s): 

 

a) entregue(m), neste prazo, o(s) documento(s) fiscal(is) equivalente(s); 
b) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas 

(FGTS); 
c) indique(m) o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

 

§ 1º. O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal pela 
Seção responsável. 

 

§ 2º. A não indicação da situação do particular quanto à opção ou não junto ao SIMPLES 
implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

 
Art. 6°. A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas 

contratações, facultando-se-lhe a realização de procedimento específico para 
determinada aquisição, sendo assegurada ao beneficiário deste registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
Art. 7°. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada por esta Seção 

Judiciária, por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa.  
 
Art. 8°. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Seção de Licitações 
e Contratos a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

 
Art. 9°. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

 

I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços, bem como as condições da presente ARP; 
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b) não formalizar contrato decorrente desta ARP ou não retirar a nota de 
empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pela Administração; 

c) der causa a rescisão administrativa da contratação decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato relativo à 

presente ARP; 
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
f) em face razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
II. Por iniciativa do Fornecedor: 
 

a) na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

 

§ 1º. A comunicação do cancelamento de preços registrados, nos casos previstos no 
inciso I deste artigo, será efetuada pessoalmente ou por correspondência, com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem a presente 
Ata; 

 

§ 2º. A revogação da ARP será publicada em forma de extrato no DOU – Seção III; 
 
Art. 10. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato/retirar nota de empenho ou não assinar a ata de registro de preços, deixar 
de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

a) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

b) .As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.  

c). As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia.  

d). Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, 
apresentar defesa.  

e). Recebida a defesa, o Diretor do Foro da Seção Judiciária de Sergipe deverá manifestar-
se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para 
concluir pela imposição ou não da penalidade. 

f). A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a 
multa correspondente a 20% do valor a ele adjudicado.  
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g) Pelo cometimento de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos ao 
ÓRGÃO registrador; será aplicada advertência; 

h). A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de até 20% calculada 
sobre o valor dos materiais não entregues ou serviços não executados.  

i). A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de até 30% do valor do 
ajuste.  

j).  As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade: 

I - atraso de até 15 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 
II - atraso de 16 até 30 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 
III - atraso de 31 até 60 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às 
obrigações não cumpridas; 
IV - atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

 
l).  Nos casos de materiais não entregues no prazo estipulado, o atraso será contado a partir 

do primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega. 

m). As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

n). Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos produtos desde que a contratada apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 
57, § 1º, incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores. 

o). A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos materiais, deverá 
ser dirigida à Secretaria Administrativa desta Seccional, no horário de 9h às 18h 
(horário local), até a data de vencimento do prazo de entrega inicialmente 
estipulado, ficando a critério da Seção Judiciária a sua aceitação. 

 
ART. 11. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Aracaju/SE, ** de ******** de 2009. 
 
 

Juiz Federal xxxxxxxxxxx 
Diretor do Foro 

 
 
REPRESENTANTES: 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
 
_______________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2009-E 
Processo Administrativo nº. 0554/2009 

 
 

ANEXO - III 
 
 
(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
Local e data  

 
 
Ao 
Pregoeiro da Justiça Federal do Estado de Sergipe 
Aracaju (SE) 
 
 
 
                        Senhor Pregoeiro, 
 
                        Pela presente, designamos o Sr.(a) ______________________________________ 
______________________, portador(a) da carteira de identidade n° _____________, expedida pela 
SSP do Estado de ____________________, para nos representar no processo licitatório relativo ao 
Pregão Eletrônico nº. 015/2009-JF/SE, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e 
apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 
todos os atos inerentes à referida licitação. 
   
                                                           Atenciosamente, 
 
                                   _________________________________________ 
                                               Identificação e assinatura do outorgante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2009-E 
Processo Administrativo nº. 0554/2009 

 
 

ANEXO - IV 
 
 
(usar papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
                       Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem 

a habilitação no presente certame da empresa 

_______________________________________________, CNPJ n° _____________________, 

com endereço na Avenida/Rua _______________________________, nesta Capital. 

 
 

Aracaju/SE, ____ de ______________ de 2009. 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável 
CPF n° ______________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2009-E 
Processo Administrativo nº. 0554/2009 

 
ANEXO V 

 
 
(obs.: usar papel timbrado da empresa) 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
Ref: Pregão Eletrônico nº. 015/09-JF/SE 
 
 
  ___________________________________________________, inscrita no CNPJ 

n. ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________________, portador da carteira de identidade n. ______________, 

CPF n. ________________________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 
Aracaju/SE, ____ de ______________ de 2009. 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável 
CPF n. ______________ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado de Sergipe 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 – Bairro Capucho 

Fone/Fax: (79) 3216-2244/3216-2300. 
 

PREGÃO N° 015/2009 – JF/SE 
 

ANEXO VI 
 

PREÇOS MÁXIMOS QUE A ADMINISTRAÇÃO SE PROPÕE A PAGAR 
 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
SIASG 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR 

 
UNID 

 
PRAZO DE 
ENTREGA 

PREÇO 
MÉDIO DE 
MERCADO 

VALOR 
MÁXIMO 

ADMITIDO 

1 328850 
Registro para hidrante. 
Na cor vermelha. Engate rápido 
para mangueira, tipo angular. 

De 2 ¹/2 pol 
Aplicação: instalação 

rede incêndio 
Unid IM 110,00 110,00 

2 238192 Parafuso com bucha e porca. 
Material: latão. 

Aplicação: fixação 
de louças sanitárias 

Unid IM 5,12 5,12 

3 324260 
Reparo pistão/válvula de 
descarga de 1 ¹/2 pol. 

Uso interno e pistão 
cd, aplicação: 

válvula descarga 
docol. 

Unid IM 19,80 19,80 

4 324244 
Reparo pistão/válvula de 
descarga de 1 ¹/4 pol. 

1 ¼ Pol. 
 

Unid. IM 5,60 5,60 

5 234312 

Tampa para vaso sanitário. 
Material assento: polietileno, 
material sobretampa: 
polipropileno. 

Cor branca ou cinza Unid. IM 41,64 41,64 

6 250086 

Sifão completo para pia 1 1/2 
pol., material PVC. tipo 
vertical, tipo corpo flexível, 
tipo haste regulável. 

diâmetro saída: 40, 
diâmetro entrada: 1 

½ 
aplicação: lavatório e 

pia 

Unid. IM 8,25 8,25 

7 243920 
Sifão completo para pia 1 ¹/4 
pol., material cromado. 1 ¼ Pol Unid. IM 8,15 8,15 

8 
 

241398 

Engate ½ pol. Para lavatório, 
material PVC. Comprimento 
30. 

Aplicação 
instalações prediais, 

água fria. 
Unid. IM 2,44 2,44 

9 368801 
Acabamento de válvula de 
descarga. 

Modelo salvágua 
com 02 teclas de 

acionamento 
Unid IM 93,28 93,28 

10 214105 

Mangueira jardim. 
Material pvc-traçado em náilon, 
diâmetro 1/2 pol, espessura 2 
mm,  

Comprimento 
mínimo: 20 m. 

Cor cristal. 
Unid IM 24,87 24,87 
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11 
 

214146 
 

Mangueira jardim. 
Material pvc-traçado em náilon, 
diâmetro 1/2 pol, espessura 2 
mm. 

Comprimento 
mínimo: 50 m. 

Cor cristal. 
Unid IM 120,98 120,98 

12 250420 

Mola porta. 
Material alumínio, tipo 
hidráulica, tipo regulagem 
parafuso para controle de 
velocidade de fechamento 

Acabamento pintado. 
Cor prata Unid IM 225,97 225,97 

13 364939 
Fita veda rosca. 
Comprimento mínimo: 50, 
largura 19. 

Material : teflon Unid IM 3,93 3,93 

14 347921 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento 6 
metros. 
Espessura paredes igual ou 
maior 1,20mm, pressão pn 60. 

diâmetro nominal:  
20 mm Unid IM 7,04 7,04 

15 347921 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento 6 
metros. Espessura paredes igual 
ou maior 1,20mm, pressão pn 
60. 

25 mm Unid IM 12,58 12,58 

16 257837 
Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. 

32 mm Unid IM 28,93 28,93 

17 359665 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. Para 
esgoto. 

40 mm Unid IM 15,47 15,47 

18 214751 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60. Para 
esgoto. 

50 mm. Unid IM 31,48 31,48 

19 257843 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60.  

75 mm Unid IM 34,81 34,81 

20 257843 

Tubo soldável. 
Material PVC, Comprimento: 6 
metros. Pressão  pn 60.  

100 mm Unid IM 39,82 39,82 

21 344641 

Conexão T. 
Material PVC, conexão 
hidráulica, tipo tê 90¨, tipo 
fixação soldável, bitola lado 
soldável 20. 

20 mm Unid IM 0,59 0,59 

22 214202 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. 
comprimento total 64, altura 32, 
peso 38, normas técnicas nbr 
5.648, características adicionais 
90¨ 

25 mm Unid IM 0,61 0,61 
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23 271422 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. 
Diâmetro entrada 40, diâmetro 
saída 40, aplicação: rede 
hidráulica e esgoto 

40 mm Unid IM 3,37 3,37 

24 271423 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. 
Diâmetro entrada 50, diâmetro 
saída 50, aplicação: rede 
hidráulica e esgoto. 

50 mm Unid IM 4,20 4,20 

25 271424 

Conexão T. 
Material PVC, soldável, para 
esgoto. Diâmetro entrada 75, 
diâmetro saída 75, aplicação: 
rede hidráulica e esgoto. 

75 mm Unid IM 7,60 7,60 

26 257621 

Conexão T. 
Material PVC, soldável. 
diâmetro entrada 32, diâmetro 
saída 25, características 
adicionais de redução 

32 x 25 mm Unid IM 3,26 3,26 

27 260075 

Redução 
Material PVC. 
Bitola lado soldável 25 x 20, 
aplicação rede hidráulica e 
esgoto. 

25 x 20 mm Unid IM 0,81 0,81 

 
28 

 
231225 

Redução 
Material PVC. 
Bitola lado soldável 32 x 25, 
aplicação rede hidráulica e 
esgoto. 
 

32 x 25 mm Unid IM 0,69 0,69 

29 237011 

Joelho. 
Conexão hidráulica, material 
ferro galvanizado, tipo: joelho. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 2. ½  pol. Unid IM 23,70 23,70 

30 237010 

Joelho. 
Conexão hidráulica, material 
ferro galvanizado, tipo: joelho. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 4  pol Unid IM 69,67 69,67 

31 351459 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 20 mm Unid IM 0,32 0,32 

32 351460 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 40 mm Unid IM 1,53 1,53 

33 233980 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 25 mm Unid IM 0,83 0,83 
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34 233981 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 32 mm Unid IM 1,14 1,14 

35 351466 

Joelho. 
Material PVC, cor azul, com 
rosca. Aplicação: rede 
hidráulica e esgoto. 

90° x ½ mm Unid IM 3,19 3,19 

36 351461 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 50 mm Unid IM 1,59 1,59 

37 304351 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 100 mm Unid IM 4,20 4,20 

38 233982 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

90° x 40 mm Unid IM 1,41 1,41 

39 233979 

Joelho. 
Material PVC, soldável. 
Aplicação: rede hidráulica e 
esgoto. 

45° x 40 mm Unid IM 1,88 1,88 

40 245133 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

20 mm Unid IM 0,43 0,43 

41 242790 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

25 mm Unid IM 0,38 0,38 

42 242876 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

32 mm Unid IM 1,05 1,05 

43 247693 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

40 mm Unid IM 1,98 1,98 

44 247695 
Luva. 
Conexão hidráulica, material 
PVC, soldável. 

50 mm Unid IM 2,38 2,38 

45 343956 Cuba oval. 
Para lavatório. Material louça. 

33 x 45 cm Unid IM 33,04 33,04 

46 249819 

Torneira de ½ Pol. 
Para lavatórios. 
Esp. Prata, R1199, Cano 
cromado. 

½ POL. Unid IM 57,65 57,65 

47 261040 Torneira de ½ Pol. 
Para jardim, material metal 

½ POL Unid IM 16,01 16,01 

48 249828 Torneira de ¾ Pol. 
Para jardim, material metal 

¾ Pol Unid IM 18,31 18,31 

49 347431 Torneira. 
Para pia de cozinha.  

R1159 C39, cano 
cromado 

Unid IM 49,45 49,45 

50 274654 Vaso sanitário. 
Material: louça, cor cinza 

Universal Unid IM 59,14 59,14 
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51 242889 

Válvula de pia. 
Sem ladrão e sem unho – 1 pol. 
Cromada com ralo. Material: 
latão cromado. 

1 pol. Unid IM 12,53 12,53 

52 355714 
Válvula Escoamento. 
Pia americana. Material latão 
cromado. 

3 ½ Pol   X   1 ½ Pol. Unid IM 26,62 26,62 

53 366830 

Válvula descarga 
Material metal, tratamento 
superficial cromado, bitola 1/2, 
tipo uso descarga de mictório 
automática. 

Presmatic compact / 
ref. 17010306 docol. 

1 ½ Pol. 
Unid IM 203,86 203,86 

 254184 

Reparo válvula hidráulica. 
 Tipo fixação roscável, bitola 
1.1/2, aplicação válvula 
hidráulica marca docol, 
componentes borracha e 
gaxetas, guarnição e mola de 
aço. Alta pressão. 

1 ½ Pol. Unid IM 52,95 52,95 

54 328822 

Reparo válvula hidráulica. 
 Tipo fixação roscável, bitola 1 
1/2, características adicionais: 
com registro integrado, baixa 
pressão. 

Aplicação válvula 
hidráulica marca 

docol, componentes 
borrachas, travas e 

guarnição 

Unid IM 44,82 44,82 

55 233449 

Registro de gaveta. 
Tipo manual, bitola 1/2 pol, 
material bronze fundido. 
Castelo com rosca para fixação 
de acabamento 

½ Pol. Unid IM 22,53 22,53 

56 233450 

Registro de gaveta. 
Tipo manual, bitola 3/4 pol, 
material bronze fundido, 
características adicionais 
castelo com rosca para fixação 
de acabamento. 

¾ Pol. Unid IM 27,63 27,63 

57 233457 

Registro pressão. 
Material bronze fundido, 
diâmetro 1/2 pol, tipo manual, 
características adicionais: 
castelo com rosca para fixação 
de acabamento 

½ Pol. Unid IM 27,83 27,83 

58 233458 

Registro pressão. 
Material bronze fundido, 
diâmetro 3/4 pol, tipo manual, 
características adicionais: 
castelo com rosca para fixação 
de acabamento 

¾  Pol. Unid IM 29,62 29,62 

59 342728 Reparo docol. 
Registro integrado de 1 ¼ 

1. ¼ Unid IM 51,85 51,85 

60 324244 Reparo docol. 
Registro integrado de 1 ½ 

1. ½ Unid IM 41,90 41,90 

61 354947 
Reparo válvula hidráulica. 
Aplicação: caixa de descarga 
acoplada. 

Universal Unid IM 41,16 41,16 
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62 319177 Pincel de ½. 
Cabo curto de 

madeira. Unid IM 1,08 1,08 

63 244506 

Aspersor giratório para jardim. 
Material pvc, diâmetro 1/2, 
quantidade saída: 2, aplicação 
irrigação. 

Engate para 
mangueira. Unid IM 19,27 19,27 

64 242810 

Adaptador 1 x 32. 
Conexão hidráulica. Material 
PVC, tipo adaptador curto, tipo 
fixação soldável e roscável. 

Bitola lado roscável 
1, bitola lado 
soldável 32. 

Unid IM 1,08 1,08 

65 281629 

Cola adesiva para tubo em 
PVC, composição cianiacrilato, 
cor incolor, gel, tipo 
instantânea. 

Embalagem mínimo 
de 75g 

Unid IM 3,19 3,19 

66 343980 

Prego com cabeça, material 
ferro comum, tipo cabeça liso, 
tipo corpo liso, tipo ponta 
comum, acabamento superficial 
polido, bitola 1 1/2 x 13 

Embalagem com 1kg Unid IM 8,38 8,38 

67 359588 

Mictório, material louça, 
formato oval (tipo cuba), sem 
sifão  e sem válvula, Altura 
aproximadamente=40 cm. 
Largura na cuba 
aproximadamente= 39 cm. 

Cor: cinza claro Unid IM 139,26 139,26 

68 249216 Bucha plástica com Parafuso. Nº05 Unid IM 0,42 0,42 
69 318018 Bucha plástica com Parafuso. Nº06 Unid IM 0,41 0,41 
70 254869 Bucha plástica com Parafuso. Nº07 Unid IM 0,35 0,35 
71 359440 Bucha plástica com Parafuso. Nº08 Unid IM 0,39 0,39 
72 343980 Prego ½ X 13 mm. Embalagem com 1kg Unid IM 7,42 7,42 

73 231199 

Caixa sifonada. 
Material PVC, formato grelha: 
redondo, diâmetro saída tubo 
50 mm, diâmetro caixa 15 cm, 
altura caixa 15 cm. Conjunto 
completo 

150 x 50. 
7 saídas Unid IM 14,75 14,75 

74 312731 

Caixa sifonada. 
Material pvc - cloreto de 
polivinila, formato grelha: 
redondo, diâmetro saída tubo 
100, diâmetro caixa 50, altura 
caixa: 15. Com 3 entradas 

100 x 50. 
3 saídas Unid IM 17,23 17,23 

 


